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CONTRATO Nº  012/2024 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA MICROFILMADORA ELETRÔNICA PARA 
MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS PARA 
USO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM NA 
ÁREA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI, EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ 
PRODEPA E DANTEK – COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA MICROFILMAGEM, ASSISTÊNCIA E 
MANUTENÇÃO LTDA, COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 
 
 

1. CLÁSULA PRIMEIRA  - PARTES 

A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - 

PRODEPA, Empresa Pública, com personalidade jurídica própria de direito privado, constituída na forma 

da Lei Estadual n.º 5.460/88, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.059.613/0001-18, Inscrição Estadual n.º 

15.271.0884, com sede na Rodovia Augusto Montenegro, km 10, Centro Administrativo do Estado, 

Icoaraci – Belém - Pará, CEP 66820-000, neste ato representada por seu Presidente o Prof. Dr. CARLOS 

EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY, brasileiro, casado, RG nº 4.059.742  SSP/PA, CPF nº 

066.166.902-53, residente na Rua Conselheiro Furtado, nº 2905, Apt. 901 - Cremação, Cep: 66.040-100, 

Belém - Pará, nomeado através de Decreto Governamental, publicado no DOE nº 35.276, de 02.02.2023, 

doravante designada CONTRATANTE, e DANTEK – COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA MICROFILMAGEM, ASSISTÊNCIA E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

n.º 59.772.269/0001-39, com sede na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, sito à Rua Labatut, n.º 

658, bairro Ipiranga, CEP: 04214-000, representada legalmente pelo Sr. ONOFRIO GIOVANNI D'ANNA, 

Brasileiro, Casado em comunhão parcial de bens, comerciante, portador do RG n.º 10.910.220-4 e inscrito 

no  CPF n.º. 029.891.938-98, residente e domiciliado à Rua Cipriano Barata, n.º 1451, Aptº 213, Bloco A, 

Bairro Ipiranga, CEP: 04205-001, no final assinado,  doravante designada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

2. CLÁSULA SEGUNDA  - FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 9006/2024 constante no Processo PAE 

nº 2024/378423, fundamentado na Lei Federal nº. 13.303/2016 (Estatuto jurídico das empresas públicas, 

das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, Estados, DF e Municí-

pios); Decreto nº. 2.121/2018 (Institui normas gerais de licitações e contratos da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito do Estado do Pará); Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos — RILC — da PRODEPA; Lei Estadual nº. 6.474/2002 (Institui, no Estado do 

Pará, a modalidade de licitação denominada pregão); no que couber o Decreto Estadual nº. 2.940/2023 

(Regulamento o uso do pregão eletrônico no Estado); atualizado pelos Decretos Estaduais nº 3.897/2024 

e nº 3.804/2024; Lei Estadual nº. 8.417/2016 (Estatuto da Microempresa e EPP); Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº. 3/2018 (Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, no âmbito do Poder Executivo Federal); Lei Complementar Federal nº. 

123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte); demais normas 

aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO 

3.1. O  objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para LOCAÇÃO DE MÁQUINA 

MICROFILMADORA ELETRÔNICA PARA MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS 

PARA USO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM NA ÁREA DE GERENCIAMNETO 

ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS, conforme descrito no Termo de Referência, o qual adere a este 

documento para todos os fins. 

3.2. Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do licitante vence-

dor, e aos anexos desses documentos. 

3.3. Descrição do equipamento: 

ITEM EQUIPAMENTO QTDE 

01 
Microfilmadora eletrônica para microfilmagem de documentos digitalizados 

01 

SUBITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.1 Formato de arquivo digital utilizado PDF 

1.2 Tipo de microfilme utilizado AHU 16MM com 100 e 215 pés 

1.3 Formato de microfilmagem Cine Mode, Comic Mode 

1.4 Redução 24X modo simplex, 40X e 50X modo duplex 

1.5 Capacidade de imagens por rolo de 
microfilme 

— 24x até 4.400 imagens em 100 pés e até 
8.800 em 215 pés. 
— 40X até 8.800 imagens em 100 pés e até 
17.600 em 215pés. 

1.6 Resolução Até 150 linhas p/milímetro 

1.7 Exposição Com escalas de milisegundos 

1.8 Sistema de Blip 03 níveis 

1.9 Numerador Sequencial 12 dígitos 

1.10 Número de filme 04 dígitos 

1.11 Número de rolo 04 dígitos 

1.12 Número de fotogramas 04 dígitos 

1.13 Registro de rolo Impressão dos respectivos números de rolo 

1.14 Velocidade de microfilmagem: 
3600 Imagens/hora – Duplex 

— 3.600 imagens/hora em simplex. 
— 16.000 imagens/hora em duplex. 

1.5 Dimensões 114 cm Altura x 51 cm largura x 61 cm 
comprimento aproximadamente 

4. CLÁUSULA QUARTA  - LOCAL E HORA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O serviço objeto deste Termo será executado no prédio Sede da PRODEPA, localizado na Rodovia 

Augusto Montenegro, KM 10, Tenoné, na cidade de Belém (PA). 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 9.996,00 (Nove mil, novecentos e noventa e seis 

reais), perfazendo o valor Global de R$ 119.952,00 (Cento e dezenove mil, novecentos e cinquenta 

e dois reais).  

5.2. Nos valores acima foram considerados na composição do preço do objeto licitado todos os custos, 

aí incluídos as peças, assessórios e equipamentos de reposição, seguros, fretes, tributos (impostos, con-

tribuições, taxas), encargos previdenciários, trabalhistas e comerciais de qualquer espécie ou quaisquer 

outras despesas incidentes, direta ou indiretamente, sobre o referido objeto, inclusive o pagamento do 

diferencial da alíquota, que é de responsabilidade da PRODEPA, e deverão ter perfeita compatibilidade 

com os valores unitários e totais apresentados para o mesmo. Deverão ainda ser considerados todos os 



 

 

PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará 
Rod. Augusto Montenegro, Km – Tenoné – Belém (PA)  
prodepa.licitacao@prodepa.pa.gov.br — Contato: (91) 3344-5366/3344-5396                                                           Página 3 de 15 
 

serviços, peças, assessórios e equipamentos de reposição que, embora não mencionados, sejam neces-

sários para a perfeita e integral execução do serviço.  

6. CLÁUSULA SEXTA  - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da PRODEPA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  

Gestão/Unidade 550201 

Fonte: 01.501.0000.61 

Programa de Trabalho: 23.126.1508.2251 

Elemento de Despesa:  33.90.40 

PI: 411.000.2251 -C 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços orçados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data limite 

para apresentação das propostas, de acordo com o Art. 170 do RILC da PRODEPA. 

7.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados com base em 

índice oficial compatível com o segmento econômico em que esteja inserido o objeto da contratação — 

na falta de qualquer índice setorial, será adotado o menor dos índices oficiais calculados e divulgados 

pelo IBGE —, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuali-

dade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele for devido. 

7.5. O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice de corre-

ção monetária mencionado na Cláusula 7.2 na base de cálculo do item 7.4. 

7.6. O reajuste será automático e independerá de requerimento da CONTRATADA. 

7.7. O reajuste será realizado por simples apostila. 

7.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, o contratante utilizará a sua última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da nota fiscal 

ou fatura atestada pelo fiscal do contrato, acompanhado das certidões de regularidade fiscal, através de 

Ordem Bancária Banco – OBB ou de Ordem Bancária Pagamento – OBP, de acordo com o art. 6º, inciso 

II, da IN SEFA n.º 18/08, de 21/05/08. 

8.2. O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da contratada, cujos dados 

serão indicados pela CONTRATADA, posteriormente. 

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

CONTRATADO adote as medidas saneadoras pertinentes.  
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8.3.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

8.4. Será considerada data do efetivo pagamento a que constar da ordem bancária emitida para quitação 

da nota fiscal ou fatura. 

8.5. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal do CONTRATADO, constatada por meio de consulta “on line” ao Sistema de Cadastramento Unifi-

cado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação física listada no art. 54 do RILC. 

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, a que se refere o item 16.3 deste Termo de Referência. 

8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários a garantir o recebimento de seus créditos. 

8.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos de processo administrativo instaurado para esse fim, assegurando-se ao CONTRA-

TADO a ampla defesa e contraditório. 

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se 

decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.11. Será rescindido o Contrato em execução com CONTRATADO inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância, devida-

mente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do CONTRATANTE. 

8.12. Por ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.13. O CONTRATADO, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de do-

cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.14. O CONTRATADO deverá pagar, como responsável único, todos os encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto do contrato, podendo 

a PRODEPA, a qualquer momento, exigir da contratada a comprovação de sua regularidade de acordo 

com o Art. 163. §1º, §2º E §3º da RILC da PRODEPA. 

8.15. Deverão constar nas notas fiscais, obrigatoriamente, o número do contrato, além da discriminação 

da parcela relativa ao evento do faturamento (medição), se for o caso. 

8.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apura-

ção se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
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serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                  365 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL  

9.1. Para garantia do fiel e perfeito cumprimento das obrigações do futuro contrato, a CONTRATADA 

deverá apresentar à PRODEPA, no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, 

qualquer uma das garantias abaixo discriminadas, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato, atualizável nas mesmas condições daqueles, conforme o artigo 172 do RILC da PRO-

DEPA 

9.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autori-

zado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda 

9.1.2. Fiança bancária; 

9.1.3. Seguro garantia feito junto à entidade com situação regular no mercado de seguros do Brasil. 

9.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, depositada no Banco do 

Estado do Pará – BANPARÁ, Agência 15, conta corrente nº 188.000-4, com correção monetária. 

9.3. Caso a CONTRATADA não apresente a garantia contratual no prazo acima, poderá ser-lhe imputada 

multa, nos termos do item 12.2.2, subitem 12.2.2.4 deste contrato. 

9.3.1. Se a garantia contratual não for apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 

do contrato, este poderá ser rescindindo unilateralmente pela PRODEPA. 

9.4. Na hipótese de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

9.5. Caso ocorra a situação prevista, a CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias para apresentar o reforço 

da garantia, sob pena de rescisão do contrato. 

9.6. Ocorrendo o vencimento da garantia antes do encerramento das obrigações contratuais, a CONTRA-

TADA deverá providenciar, às suas expensas, a respectiva renovação, sob pena de rescisão do contrato. 

9.7. A PRODEPA poderá deduzir da garantia contratual multas e penalidades previstas no contrato, bem 

como o valor dos prejuízos que lhe forem causados. 

9.8. Rescindido o contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, a garantia contratual será executada 

em favor da PRODEPA. 

9.9. A garantia prestada será devolvida após o encerramento da vigência do contrato (Art. 70, §4º da Lei 

nº 13.303/16), mediante solicitação expressa e por escrito da CONTRATADA, deduzida de eventuais 



 

 

PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará 
Rod. Augusto Montenegro, Km – Tenoné – Belém (PA)  
prodepa.licitacao@prodepa.pa.gov.br — Contato: (91) 3344-5366/3344-5396                                                           Página 6 de 15 
 

multas ou débitos pendentes. 

9.10. A garantia prestada para execução do contrato não desobriga a CONTRATADA a apresentar a 

garantia dos serviços prestados, dos equipamentos, das peças, materiais e demais componentes de re-

posição empregados, conforme estabelecido no Termo de Referência.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

10.1. O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

este contrato, Termo de Referência e anexos. 

10.1.2. Indicar formalmente o(s) funcionário(s) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual; 

10.1.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contra-

tuais, inclusive permitir acesso aos profissionais ou representantes da CONTRATADA às de-

pendências, aos equipamentos e aos sistemas de informação do CONTRATANTE relacionados 

à execução do(s) serviço(s), mas com controle e supervisão das áreas técnicas do CONTRA-

TANTE; 

10.1.4. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a CONTRATADA possa 

executar os serviços conforme as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.1.5. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente 

venham a ser solicitados; 

10.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 

10.1.7. Registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do contrato; 

10.1.8. Analisar se os níveis de serviço exigido e indicadores estão sendo alcançados; 

10.1.9. Comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas na fiscalização do 

cumprimento dos serviços prestados; 

10.1.10. Efetuar o pagamento devido pela execução do(s) serviço(s) dentro do prazo estipulado, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais; 

10.1.11. A existência de fiscalização pelo CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a respon-

sabilidade da CONTRATADA por qualquer vicio ou falha na prestação dos serviços. 

10.1.12. Verificar, detalhadamente e no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados pela 

CONTRATADA, de acordo com as especificações constantes do Edital e da Proposta. 

10.1.13. Executar testes de aceitação a seu exclusivo critério. 

10.1.14. Exercer a fiscalização e gerenciamento da execução do objeto contratual, através de pre-

posto(s) especialmente designado(s) para este fim e visando o seu exclusivo interesse, sem 

prejuízo, redução ou exclusão da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante tercei-

ros da CONTRATADA.  

10.1.15. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor pactuado, no prazo e forma estabelecidos 

neste Termo de Referência e seus anexos. 

10.1.16. Aplicar ao contratado as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 

10.1.17. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
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os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum inte-

resse à boa execução do ajuste. 

10.1.18. A PRODEPA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

10.2. A CONTRATADA tem a obrigação de: 

10.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, seus anexos e proposta, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto con-

tratado. 

10.2.2. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados nos termos da legislação vigente. 

10.2.3. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências du-

rante a execução deste contrato, relativas à assistência técnica dos equipamentos e/ou dos 

bens adquiridos; 

10.2.4. Estabelecer um coordenador ou gerente ou supervisor do contrato ou serviço e este(s) en-

trará(ão) em contato diretamente com o Gestor de Contratos da CONTRATANTE, com o obje-

tivo de otimizar o relacionamento e as tratativas necessárias para a melhor gestão do contrato. 

10.2.5. Fornecer a relação de seus coordenadores, gerentes ou supervisores no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a assinatura do contrato, informando seus nomes, e-mails, telefones e endereços 

para contato. 

10.2.6. Zelar pela fiel execução deste Termo de Referência, utilizando-se de todos os recursos materi-

ais e humanos necessários; 

10.2.7. Manter as condições de garantias dispostas neste Termo de Referência; 

10.2.8. Detalhar e repassar o conhecimento técnico utilizado na execução dos serviços, quando solici-

tado pelo CONTRATANTE; 

10.2.9. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam à Política de 

Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

10.2.10. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais poderá ser alegado como 

justificativa para inexecução ou execução irregular dos serviços a serem prestados; 

10.2.11. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com o cumprimento do objeto, 

tais como transportes, frete, carga e descarga, e outros correlatos; 

10.2.12. Responsabilizar por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causa-

rem às dependências, móveis, utensílios ou equipamentos da CONTRATANTE, ou a terceiros, 

ficando desta forma autorizado o desconto do valor correspondente aos pagamentos devidos 

ao CONTRATADO; 

10.2.13. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram 

na execução do objeto; 

10.2.14. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

10.2.15. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 

afetar a execução do objeto; 
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10.2.16. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita prestação 

dos serviços; 

10.2.17. Substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um dos seus profis-

sionais cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento decorrente da execução do 

objeto for julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina da CONTRATANTE ou 

ao interesse do serviço público, sempre que exigido; 

10.2.18. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRA-

TANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanha-

mento; 

10.2.19. Responder, quando aplicável, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e tributários, resultantes da execução deste objeto, nos termos do art. 77 da Lei Federal n° 

13.303/2016; 

10.2.20. Manter seus profissionais, nas dependências da CONTRATANTE, adequadamente trajados e 

identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível; 

10.2.21. A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens que 

apresentarem qualquer irregularidade; 

10.2.22. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do serviço a que 

se refere o presente objeto, salvo com a devida autorização do CONTRATANTE; 

10.2.23. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações 

de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referência sem o consentimento, por escrito, do CONTRATANTE; 

10.2.24. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que 

tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta contratação, bem 

como se submeter às orientações e normas internas de segurança das informações vigentes, 

devendo orientar seus empregados e/ou prepostos nesse sentido sob pena de responsabilidade 

civil, penal e administrativa. 

10.2.25. Utilizar somente pessoal protegido conforme a legislação vigente do Ministério do Trabalho e 

fazer com que seus colaboradores, sob sua responsabilidade, usem EPI’s completos, respeitas 

as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho.  

10.2.26. Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de Segurança do Trabalho, Saúde 

e Meio Ambiente, vigentes e exigíveis por lei.  

10.2.27. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

10.2.28. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir ou refazer às suas expensas o serviço 

no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua má execução contratual 

ou dos materiais empregados. 

10.2.29. Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

10.2.30. Na hipótese do item 8.5, parte final, quando solicitado o contratado deverá entregar ao contra-

tante os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 
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b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital da sede 

do contratado.  

d) Certidão de Regularidade do FGTS. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

f) Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

10.2.31. Cumprir todas as normas internas e procedimentos administrativos da CONTRATANTE.  

10.2.32. Arcar com os custos de transportes e seguro dos equipamentos a serem utilizados nas manu-

tenções corretivas, inclusive os de propriedade da CONTRATANTE, que forem entregues a 

CONTRATADA para a utilização nos serviços de manutenção.  

10.2.33. Reportar à PRODEPA, imediatamente, quaisquer anormalidades, erros ou irregularidades que 

possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades. 

10.2.34. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços contra-

tados ou da relação contratual mantida com a PRODEPA. 

10.2.35. Obedecer, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados no 

ambiente de TI da PRODEPA. 

10.2.36. Pagar, como responsável único, todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que inci-

dam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços contratados, podendo a 

PRODEPA, a qualquer momento, exigir da contratada a comprovação de sua regularidade de 

acordo com o Art. 163. §1º, §2º E §3º da RILC PRODEPA. 

10.2.37. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus pre-

postos, garantindo-lhes, a qualquer tempo, o acesso ao local dos trabalhos e aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

10.2.38. Por determinação do CONTRATANTE, paralisar a atividade que não esteja sendo bem execu-

tada ou que ponha em risco a segurança das pessoas ou seus bens. 

10.2.39. Durante a vigência do contrato, promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fer-

ramentas e tudo o que for necessário à execução do serviço. 

10.2.40. Conduzir os trabalhos observando às normas da legislação aplicável e às determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços limpo e nas melhores condições de segu-

rança, higiene e disciplina. 

10.2.41. Submeter previamente e por escrito ao CONTRATANTE qualquer mudança nos métodos exe-

cutivos especificados no memorial descritivo ou documento similar para sua análise e aprova-

ção. 

10.2.42. Não permitir: 

a) o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 anos; e 

b) a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, em qualquer hipótese. 

10.2.43. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
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contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal 

nº 13.303/16. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESPONSABILIDADE POR DANOS  

11.1. A responsabilidade pelos danos causados por ato do contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinado, é exclusivamente da CONTRATADA. 

11.2. A responsabilidade pelos compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros é exclusiva-

mente sua. 

11.3. O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pela CONTRATADA com ter-

ceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato da CON-

TRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMNISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Estadual nº. 6.474/2002 c/c Lei nº 13.303/2016 e 

o RILC da PRODEPA, a CONTRATADA que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da con-

tratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do serviço; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5. cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a PRODEPA pode aplicar ao CONTRATADO 

as seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa-

tivos ao CONTRATANTE; 

12.2.2. Multa: 

12.2.2.1. moratória, por atraso no início de atendimento de chamado técnico: 

Tempo de Início de 
Atendimento de Chamado Técnico 

Valor da Multa pela máquina parada 

Até 2 horas ----x---- 

Acima de 2 horas (contado a partir da 
2ª hora sem  atendimento do 

chamado). 

1 % (um por cento) sobre o valor da fatura 
do mês de ocorrência do evento por hora de 
atraso pela máquina parada 

12.2.2.2. moratória, pela não resolução do problema no prazo : 

Tempo de Resolução do Problema  Valor da Multa pela máquina parada 

Até 4 horas ----x---- 

Acima de 4 horas contado a partir da 
1ª subsequente sem resolução do 

problema. 

2,0 % (um por cento) sobre o valor da 
fatura do mês de ocorrência do evento por 
hora de atraso pela máquina parada 
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12.2.2.3. moratória de 0,05%(cinco centésimos percentuais) por atrasos em qualquer outro 

prazo previsto neste instrumento, não abrangidos pelo subitem anterior, sobre o valor 

global do contrato, por dia de atraso,  até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

global do contrato; 

12.2.2.4. compensatória de 10%(dez por cento) sobre o valor total ou parcial(remanescente) 

do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

12.2.2.5. compensatória de 5%(cinco por cento) sobre o valor total, pelo descumprimento de 

cláusulas e condições estabelecidas no contrato, má qualidade na execução, recusa 

ou atraso na apresentação da garantia contratual, caso exigida; 

12.2.2.6. compensatória de 5%(cinco por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de 

empenho, em caso de rescisão contratual por falta grave da Contratada; 

12.2.3. Suspensão de licitar e contratar com a PRODEPA, pelo prazo de até 02(dois) anos; 

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Pará, com o conse-

quente descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05(cinco) anos; 

12.2.4.1. Esta sanção também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa do subitem 12.1; 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-

tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o CONTRATADO ressarcir ao CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas ao CON-

TRATADO concomitante com as de multa moratória, descontando-se o valor respectivo dos pagamentos 

remanescentes a serem efetuados à PRODEPA. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades estabelecidas nos subitens 12.2.3 e 12.2.4, as empresas ou 

profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-

mento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da PRODEPA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

12.5.1. Caso a PRODEPA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do CON-

TRATADO, a PRODEPA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Có-

digo Civil. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 

no art. 185 e seguintes do RILC da PRODEPA, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999, e 

na Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020. 
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12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da con-

duta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração admi-

nistrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsa-

bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo administrativo. 

12.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou 

para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o contratado, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

12.11. Não serão aplicadas sanções se, justificada e comprovadamente, o inadimplemento de qualquer 

cláusula contratual advir de caso fortuito, motivo de força maior ou fato do príncipe. 

12.12. O valor das multas aplicadas será creditado a favor da PRODEPA, sendo vedado à CONTRA-

TADA qualquer posicionamento que inviabilize a compensação e abatimento, podendo ser o contrato 

rescindido por tal prática. 

12.13. No caso de inadimplemento que resultar em aplicação de multa, o pagamento devido só poderá 

ser liberado após a apresentação da guia de recolhimento da multa em questão ou mediante o desconto 

do valor da mesma sobre o total da fatura ou da nota fiscal. 

12.14. No caso das multas aplicadas, somadas ou não, ultrapassarem o valor da garantia apresentada 

neste contrato, deverá a CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, depositar novo valor, no 

mesmo importe do inicial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, seja qual for a etapa de execução do 

contrato. 

12.15. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

12.16. Ao final do processo administrativo punitivo, compete à área de Contratos providenciar o registro 

da penalidade aplicada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

e, ainda, no Sistema de Materiais e Serviços – SIMAS. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

13.1. As eventuais alterações contratuais deverão observar o disposto nos arts. 72 e 81 da Lei Federal nº 

13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC — da PRODEPA. 

13.2.  Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, ve-

dando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar. 

13.3.  O CONTRATADO poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

13.3.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites acima estabelecidos, salvo as su-

pressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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13.4. Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 

13.5. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 174 do RILC da PRODEPA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1. Os contratos firmados pela PRODEPA serão extintos, nas hipóteses previstas nos art. 183 e 184 do 

RILC: 

14.1.1. Com o advento de seu termo, se por prazo certo; 

14.1.2. Com a conclusão de seu objeto, quando por escopo; 

14.1.3. Antecipadamente, por acordo entre as partes ou por via judicial; 

14.1.4. Por Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e deter-

minados pela máxima autoridade da PRODEPA e exaradas no processo administrativo a que 

se refere o contrato; 

14.1.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da sua 

execução ou fornecimento; 

14.1.6. Pelo descumprimento de obrigações trabalhistas e/ou não manutenção das condições de habi-

litação pela CONTRATADA exigidas no processo licitatório, sem prejuízo da aplicação das san-

ções cabíveis. 

14.1.6.1. A PRODEPA poderá conceder prazo razoável para a CONTRATADA regularize suas 

obrigações trabalhistas e suas condições de habilitação, ou ainda, da apresentação da garantia. 

14.1.7. Descumprimento de condições contratuais que tragam danos relevantes para a PRODEPA, tais 

como a lentidão do seu cumprimento, comprovando a impossibilidade da conclusão dos servi-

ços ou do fornecimento nos prazos estipulados e o desatendimento reiterado de determinações 

regulares da fiscalização. 

14.1.8. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e pra-

zos, combinados com o cometimento reiterado de faltas na sua execução, gerando má quali-

dade na execução do objeto contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis pre-

vistas no art. 187 do RILC da PRODEPA. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 

o contraditório e ampla defesa nos termos do art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

14.3. Constituem, ainda, motivos para a rescisão do contrato: 

14.3.1. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 

14.3.2.  A dissolução da sociedade da CONTRATADA. 

14.3.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo 

da PRODEPA,  prejudique a execução do contrato. 

14.3.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

14.3.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

14.3.6. Indenizações e multas.  
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15.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à exe-

cução do objeto pactuado; e haja anuência expressa da PRODEPA à continuidade do Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO  

16.1. Os serviços objeto desta contratação serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para isso indi-

cará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato.  

16.2. A fiscalização e aceite dos serviços dar-se-á após encerramento do chamado junto a CONTRA-

TANTE. 

16.3. A fiscalização poderá ocorrer a qualquer momento durante a realização das manutenções corretivas 

por decisão única e exclusiva da CONTRATANTE.  

16.4. Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto, de má qualidade ou divergên-

cia daquele ofertado pela CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no contrato, sem que isso implique em novo ônus a CONTRATANTE. 

16.5. Nos termos do art. 159, inciso XIV do RILC da PRODEPA, será designado representante do CON-

TRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

16.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, a ocorrência desses eventos, não implicará a corresponsabilidade da PRODEPA ou 

de seus agentes e prepostos, em conformidade com o disposto no art. 163, §2º do RILC. 

16.7. O representante da PRODEPA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados ou prepostos even-

tualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observa-

dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente, para as providências cabíveis. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INTERPRETAÇÃO  

17.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao CONTRA-

TANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 13.303/16, seus regulamentos, Lei 

Estadual n° 8.972/20, RILC da PRODEPA e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITVA– TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE INTERESSE 

18.1. Observado o disposto na Cláusula 17, permanecendo o conflito de interesse, as partes se compro-

metem a submeter a disputa preferencialmente à Câmara de negociação, conciliação, mediação e arbi-

tragem da administração pública estadual para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira 

consensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO  

19.1. O presente contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em até 20 

dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir de sua assinatura, de acordo com o art. 157 do RILC da CONTRATANTE. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – VIGÊNCIA  

20.1. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste instrumento, prorro-

gável até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante justificativa, conforme art. 71, inciso I e II, § único, 

da Lei nº 13.303, de 2016. 

20.2. Antes da prorrogação da vigência do contrato, o contratante deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 

e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO  

21.1. As partes elegem o Foro da cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir quaisquer litígios oriundos 

do presente contrato, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja observado o disposto 

na Cláusula 18. 

 

Belém - Pará, 20 de Setembro de 2024. 

 

 

________________________________________ 

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY 
Presidente da PRODEPA 

 

 

__________________________________________ 

  

Representante Legal 
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